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	Súmula da Audiência Pública referente à Resolução que estabelece o uso experimental de misturas de biodiesel em óleo diesel marítimo.


a) Data, hora e local da realização.
A Audiência Pública nº 21/2011 foi realizada em 15 de setembro de 2011, com início dos trabalhos às 14:30 h, no auditório da ANP, situado à Avenida Rio Branco nº 65 / 13º andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ.

b) Composição da mesa.
Presidente da Audiência: Luciana Gonçalves de Mattos Vieira 

Procurador Federal: Artur Watt Neto
Secretário da Audiência: Alexandre Cardoso Costa Caldeira

c) Lista de expositores inscritos.
Não há.

Durante o período de inscrição não houve qualquer solicitação.
d) Consolidação do número total de participantes, identificados por tipo.
Incluindo os componentes da mesa aos que registraram presença resultou em 16 (dezesseis) o número total de participantes. Desses sete, são Servidores Públicos, oito são Agentes Regulados ou seus representantes e um Representante da Sociedade Civil (academia).

e) Fatos que antecederam a apresentação das sugestões na etapa de Consulta Pública.
A abertura da Audiência Pública foi realizada pela Presidente, que logo em seguida discorreu sobre os procedimentos da Audiência. 

Ao abordar os itens que motivaram a ANP a permitir o uso experimental dessas misturas, contextualizou aos presentes as questões que se iniciaram com a RANP n° 49, de 31 de dezembro de 2007, quanto às dificuldades na logística e, em seguida, sobre restrições do biodiesel no óleo diesel marítimo na especificação internacional e que levaram à RANP n° 20, de 9 de julho de 2008. Essa segunda resolução ao fixar a data de 1° de janeiro de 2011 para a adição do biodiesel ao óleo diesel marítimo deu ensejo à RANP n° 52, de 29 de dezembro de 2010. Nessa última, por fim, a partir de um melhor entendimento dos aspectos de segurança relacionados ao uso da mistura no ambiente aquaviário, e em consideração à Lei n° 11.097 de 2005, fixou-se que a ANP determinará a adição obrigatória de biodiesel aos combustíveis aquaviários quando as condições técnico-operacionais para o uso seguro da mistura estiverem estabelecidas.  Sendo certo que tais condições somente serão alcançadas mediante a realização de pesquisas, a Resolução nº 52 previu a situação de uso experimental, a ser regulado por instrumento específico.

Este instrumento materializou-se no texto submetido à Consulta Pública, que trata do uso experimental em comento. 

Passou, em seguida, a palavra ao Secretário e solicitou a ele que apresentasse os comentários e sugestões encaminhadas no período sob consulta com as justificativas, as alterações de texto decorrentes, os encaminhamentos e as respostas às colocações dos agentes.  

f) Consolidação e análise das sugestões apresentadas na Consulta Pública.
i. PETROBRAS BIOCOMBUSTÍVEL:
O agente propôs que as características a serem abordadas num estudo ficassem a critério do solicitante de cadastro na definição V do artigo 2°. A ANP não incorporou por entender que as características que constam do Anexo III correspondem ao mínimo necessário à caracterização do óleo diesel marítimo de acordo com a RANP n° 52/2010, ficando franqueado ao interessado acrescentar outras que julgar necessárias conforme disposto na alínea “h” da minuta de Resolução consolidada após Audiência Pública. 

ii. PETROBRAS  BIOCOMBUSTÍVEL:

A minuta de Resolução em consulta dispõe sobre relatório de acompanhamento “semestral”, ao que o agente sugeriu ser substituído por “periódico” de acordo com o cronograma do projeto de pesquisa conforme o artigo 4° inciso I. A ANP não incorporou por entender que para efeito de acompanhamento cabe uma periodicidade fixa e que o agente ao encaminhar o relatório à ANP indica que está interessado na pesquisa.
iii. PETROBRAS:
O agente propôs incluir as informações iniciais do armazenamento do produto bem como, o armazenamento a bordo, tempo médio de estocagem do produto, giro na utilização a bordo para efeito de comparação com aquelas com uso experimental de biodiesel como fator, acrescentando uma nova alínea no artigo 4° inciso I. A ANP incorporou a sugestão por entender a relevância das condições iniciais para a pesquisa e apresentou o texto da inclusão de forma adaptada, para melhor entendimento.

iv. PETROBRAS e ANP:
O agente, além da proposta anterior de inclusão das informações iniciais, propôs que esse conceito seja incorporado às alíneas “b) e c)” do artigo 4° ao que a Agência acrescentou a definição dos conceitos de Condição Inicial e de Embarcação de Referência no artigo 2° bem como adaptou o texto em cada alínea, para a inclusão dos dois conceitos. A ANP incorporou pelo mesmo motivo da sugestão anterior.
v. PETROBRAS:
O agente propôs acrescentar registros de observações perceptíveis no combustível e ocorrências de obstrução de filtros na alínea d) do inciso I no artigo 4°. A ANP incorporou essa sugestão com adaptações ao texto para melhor entendimento e fez um acréscimo para ‘outras ocorrências’.

vi. PETROBRAS:
O agente propôs que seja anotada a procedência da matéria prima na alínea f, inciso I do artigo 4°. A proposta não foi incorporada, uma vez que no Certificado da Qualidade do biodiesel, requerido na alínea g, consta tal informação de acordo com a RANP n° 07/2008. Todavia, foi acrescentada na nota 2 da tabela do Anexo III uma frase solicitando anotação dessa informação no Boletim. 
vii. PETROBRAS BIOCOMBUSTÍVEL:
Dentro da proposta que pretendia substituir a semestralidade do relatório de acompanhamento de que trata o inciso I por período relacionado ao cronograma do projeto, o agente acrescentou, ainda, a criação de um novo inciso propondo que no relatório semestral constassem apenas as informações referentes às alíneas “e) e f)”.  A proposta não foi incorporada em função da manutenção da semestralidade da proposta anterior (ver ii).
viii. PETROBRAS:
Propôs a inversão de ordem entre duas alíneas e solicitou esclarecimento quanto a tempo máximo no cadastro. A ANP incorporou parcialmente a sugestão, fazendo a alteração das alíneas, e entendeu que o tempo do cadastro na minuta sob consulta deveria ser aumentado. Reconhecendo o longo tempo de resposta de projetos desta natureza, conforme informações da literatura aumentou o prazo do cadastro de 2 para 3 anos, após o que uma ou mais prorrogações de prazo poderão ser solicitadas, não limitando o tempo total de execução do projeto de pesquisa.
ix. PETROBRAS:
O agente propôs acrescentar uma alínea após a alínea “c)” sobre as ocorrências operacionais de funcionamento do motor, tempo de partida e alterações visuais de fumaça. A ANP entendeu pela incorporação parcial da proposta que foi inserida na alínea “b)” da minuta em consulta ou “c)” da minuta resultante  após a audiência, desconsiderando sugestões específicas tais como “tempo de partida”, uma vez que essas também são ocorrências operacionais e de funcionamento.
x. PETROBRAS:
O agente propôs, quanto à questão da confidencialidade das informações relatadas à ANP, conforme dispõe o artigo 6°, a inclusão de item informando sobre necessidade de consenso entre todos agentes no caso de utilização de resultados para introdução da mistura na matriz de combustíveis aquaviários. A ANP entendeu que isso não é necessário uma vez que dará prévio conhecimento ao proprietário da informação, e que fará avaliação sobre a necessidade do consenso. 
xi. ANP

A ANP propôs a inclusão de artigo sobre a eventualidade de que ao agente cadastrado caiba solicitar licença junto a outros órgãos.
xii. ANP:

A ANP propôs a inclusão de artigo dispondo sobre as condições em que o cadastro poderá ser revogado.

xiii. PETROBRAS e PETROBRAS BIOCOMBUSTÍVEL:

Os agentes propuseram que fossem definidos os conceitos quanto ao porte das embarcações. A ANP incorporou a proposta no sentido de adotar a definição da Autoridade Marítima mediante consulta. Em resposta à consulta, a Marinha informou que a discriminação se dá em termos de arqueação bruta – AB para embarcações com AB maior ou igual a 100 e menor que 100. Essa informação foi incorporada ao Anexo I, tornando desnecessária a definição proposta no artigo 2°.  

xiv. PETROBRAS:

O agente propôs acrescentar informações relativas à origem da matéria prima do biodiesel no Anexo III. Incorporada em proposta anterior (item vi), que alterou a nota 2ª do Boletim.

xv. PETROBRAS:

O agente comentou quanto à necessidade de previsão na Resolução de uma solicitação à Autoridade Marítima para a realização de tais experimentos. A ANP informou que a Autoridade Marítima já havia se manifestado, verbalmente, pela não necessidade do envio de listas informando quais embarcações estariam vinculadas a projetos de pesquisa. De modo a registrar esse ponto de vista foi enviado o Ofício SBQ n°277/2011 para consulta junto à Autoridade Marítima. Todavia se o agente julgar necessária uma autorização da Marinha o acréscimo de artigo proposto pela ANP (item xi) dispõe sobre esse tema. 
xvi. PETROBRAS:
O agente comentou que poderá ser necessária a aprovação da Organização Reconhecida ou Sociedade Classificadora do navio ou embarcação quando for o caso. A ANP, quanto a isso, entende que cabe aos agentes efetuar as consultas que julgar necessárias e avaliar os riscos.

xvii. PETROBRAS:

O agente comentou sobre a necessidade de definir se nesses testes experimentais haverá utilização dessa mistura em motor principal, em motores auxiliares ou em outros motores de bordo (de menor responsabilidade p.ex.). A ANP respondeu que a existência de mais que um motor a bordo, com a possibilidade de escolha por algum de menor responsabilidade é uma conveniência disponível ao interessado em fazer uso experimental da mistura para minimizar riscos. A ANP complementou que poderá ainda na etapa de proposta de projeto requisitar as informações relativas ao motor a ser testado em cada embarcação (alínea e do inciso I do art. 4º).
g) Fatos posteriores à apresentação das sugestões.
Não havendo expositores inscritos, a Presidente franqueou a palavra aos participantes. A Ubrabio, representada pelo Sr. Donato Aranda, fez uma pergunta sobre prazo de cadastro, questionando como seria o tratamento para projetos com plano experimental menor que 3 anos. O Secretário respondeu que a Resolução prevê o pedido de revogação do cadastro pelo agente. Não havendo qualquer outra manifestação, a Presidente dirigiu a palavra ao Procurador, que por sua vez nada teve a acrescentar. A Presidente encerrou a Audiência Pública agradecendo a participação dos presentes.

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 2011.

Luciana Gonçalves de Mattos Vieira 

Presidente da Audiência Pública
Alexandre Cardoso Costa Caldeira
Secretário da Audiência Pública
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